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"	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 1~9.000203/91-A5

Sessgo de :'	 OU de julho de 199:í	 ACORDA° No. 203-00.59B
Recurso no u	 91.093
Recorrente n	 TRANSPORTES GUANABARA LTDA.
Recorrida n	 DRF EM NATAL g. RN

FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE . Somente o
3udiciàrin tom poderes para apreciar tal materia.
Encargo de TRD .... hW) w .Jele ser cobrado no perlodo
do 04/02 a 01708/91- Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por TRANSFMRIES GUANABARA LIMA,

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para excluir da exigencia o encargo
de 'MD cobrado no período de 04/021 a 01/08/91., PAUSEM te a
Conselheira MARIA THEREzA vAsamm...i...os HE ALmEIDA„
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Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros
SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILIMSKI, TIWRAMY FIA4CAS DOS SANTOS e
ARMANDO ZURITA HERO (9143:Lente).
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Processo no	 1. 0469 .. 000203/91-15

Sesso de ::	 03 de ,:i u]:1 1-.0 de? 1993	 ACORDP(11 No 20-00.. 59R
Recurso no:,	 91 •093
Reco r ren . I-te o	 TRAIASPORTEE3 GUANABARA LTDA..
Recorrida t	 ORE EM MATAI.. --- RN

'•
F INSOCIAL. ,••• I Nicomar :c -rue seNAL. I DADE •--- enmen te CN
jud iciário tem pode red para , •c‘p recaar 'tal fila tl,5r :I.
En card o cie .11:‘,1) -•• trão pode ser cobrado no per 1 orlo
de 04/02 a 01 /08 /91— Re CU roo provido em parte ..

V i. o to ,a , r 'alatad os e ( -.1:L1, co I-. :i. dos os pr esen tias	 ,71.1.1LOS
de recurso in ter pos to por TRANISF'011E,S GUANABARA LIDA.

ACORDAM os lembras cl a 'tê.,?r cao :1. ra Cã trHTIra cl 0 Segitnd o
Cense]. ho de Con t r il:ÁI.I.i. n t.es , poi' unanimidade de votos, em dar
p revi men to parcial ao recurso para e x c:1 tt i r da exigência o en cal-go
de IRD cobrado no periodo de 01/02 a 01/013/91,. At tlr,C,.. I 1 IP ,-,',
CO!', se I hei ra MARIA THERE:Zr; VASCONCE,,1.1...1”3 DE, ALMEIDA
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Pack i. c: :I pa ram „ ainda , et o presente .:i u 1 g a men to , os Cense! hei. ros
"..,dERGIII AFANAS IEEE „ I TIAURO tilA51,1...EMS I< I ,, T .1:1'.(ERAhlY FERRAS DOS Snuros o
()MIANDO ZURITA tino ( suplente ) ,.
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Processo no	 10469.000203/91-45

Recurso nou	 91.093
Acórdão no	 203-00.598
Recorrenten	 TRANSPORTES GUANABARA LJDA.

RELATOR1 O

O 3 1117 SI I 1g alar a	 re:LA 'VOU O 1 1. tç: Vi. Ca	 115
121)!

"Contra a empresa acNria fCii lavrado o Auto de
Infração de ti. 79,, em decorrencia de falta de
eco 1. 	 de rinnocIAL, exigindo pagamento (to
montante de 236.565.91 STNT . , sendo 149.W.M,9
de contribuição C:2 o restante de acreimos legais.

Na impugnação de fls.	 a recorrente
informa que a cobrança em questão foi cdijeb) de
laC2I'D judicial pela inconsliZucionalidade da
contribuição, anexando cópia da petição inicial
encaminhada ao Poder judiciário.

Na contestação Tiscãl, o autuante deixou de
analisar	 o mérito. em vista do mandado 	 de
eenurança impetrado a ausencia de argumentos ou.
provas oTerecidas pele contribuinte relativamEote
ao mesmo mérito,

Em 30/10/91, esta repar Lição cientificou-se
da Izentença proferida na ação impetrada (fls.
112/120). cuia cenclusão foi pela constitecionali-
dade da contribuição em sua alifquota
desantorizando a cobranLã das alfguotas majoradas
posteriormente a edição da Lei no 1940/S2."

O Julgador Monecrátco manteve Pnl parte o crédito
tributário lançado prolatandc a seguinte ementae

"FlilsocIAL. mantida pelo Poder judiciário a

constítucionalidade da Lei 1940/82. procede-se a
cobrança da parte autorZzada„'

Inconformada.	 a Recorrente	 interpOs	 Recurso
Voluntário. alegando em síntese:

a) que não está obrigada ao recolhimento 	 da
conE ribuição, por considerá-la inconstitucionalu

b) não pede a TRD ser cobrada a titulo de juros,
pois estaria ocorrendo a cobrança de juros acumulados.

E n relatório.
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Proceso no::	 10469.000203/91-45
Acór~ no::	 203-00-598

VOTO DO CONSELWIRO-REXATOR RICARDO LEITII RODRIGUES

Web cabe ao Conselho aprecaar matéria relacionada
com a ar0i0o de inconatitocionalidade, pois este Tia,~n a
pertinente ao Poder judiciário., existLnde Jorispau~ncia mansa e
pael-aca neste Colegiado a respeito da queste-

A recorrente também reclama a CeeraFIF .7ç de lures de
mora de 1% ao mOc, além da 117,T, na forma estabelecido na deciao
ree~rida.

A deciso a roo rae determina a cobrança de jures
aimultaneamente com a TRD, no~ me,ano •' TI. tal decic nV:i merece
reparo no que se reire a determ~ de cobron;a de juroo
equivalentes à TRD, no periodc. de fevereiro/91 a janeiro/92.

(f) Lei n2 8383/91, CM eCIA artigo 00, autori .k.a a
componaç'áo do valer pago eu recolhido a título de encargo
relativo à TRD acumulada entre a data da ocorrOncia do fato
T) erador e. a do vencimento dos tributos e contribuiçOes federais,
pagos ou recolhidos a partir de 04/02/91-

Altornativamente,	 o	 artigo	 04	 aotoria	 a
restituiço deste valor, observada	 as exigéncias para 5Wil.

cuAprovaao-

Ora„ se a pr'épria Lei autoriza a compensa0o ou
cestituiço dos valores pagos a titulo de wican-c6j de TRD, a
1etermina0L) para cobranLa do referido Plsk_Atyo riia	 dpriçao
cingular carece de amparo legal-

ASEiffl SendC4 pelos motivoa acima ~natos, voto no
aentido de dar provimento parcial. ao Recirso, para excluir da
exigencia D encargo de TRD cobrado no período de 04/02 a
01/00/91.

clii:, Se1sbe6.. um 08 de julho de 1993-
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